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DECRETO Nº 2363, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022 

 
 
Estabelece a incorporação de rua ao 
domínio público. 
 

 
RODOLFO HESSEL FANGANIELLO, Prefeito do Município da Estância 

Turística de Paranapanema, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

 
CONSIDERANDO que o ensinamento de Hely Lopes Meirelles afirma 

que as vias podem ser “integradas no domínio público, excepcionalmente, por 
simples destinação, que as tornam irreivindicáveis por seus primitivos 
proprietários. Esta transferência por destinação se opera pelo só fato da 
transformação da propriedade privada em via pública sem oportuna oposição do 
particular, independente, para tanto, de qualquer transcrição ou formalidade 
administrativa.” (Direito Administrativo Brasileiro, Hely Lopes Meirelles, Ed. RT, 
1976, p. 509). 

 
CONSIDERANDO que o magistério de José Cretella Júnior ensina que 

pela destinação, que tem sentido de afetação em direito administrativo, “o bem 
ou coisa muda de categoria, passando a integrar, em definitivo, o domínio 
público. Nessas condições, o bem afetado fica submetido a um regime jurídico 
público, regulando-se por princípios diversos daqueles que vigoram no campo do 
direito privado” (Bens Públicos, EUD, 1975, p. 124). 

 
CONSIDERANDO que a certidão (em anexo) pelo departamento de 

engenharia atestando que a área integra o domínio público por sua destinação . 

 
DECRETA 

 
ART. 1° A área em questão passa a integrar o domínio público por sua 
destinação, fazendo parte integrante do sistema urbano do município, por 
tratar-se de bem de uso comum do povo. 
 
ART. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema/SP, 26 de Outubro de 
2022. 

 
 

RODOLFO HESSEL FANGANIELLO 
PREFEITO 

 
 
 

Registrado e Publicado no Paço Municipal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Paranapanema, na data supra. 

 
 

 
RENATO FULINI BRASIL 

SECRETÁRIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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ANEXO I 
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